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Lei nº 1227, de 11 de junho de 2015.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR  CRÉDITO SUPLEMENTAR  NO VALOR DE r$ 192.000,00 (CENTO E noventa e dois mil reais) e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:
04- SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

04- Cultura, Turismo e Desporto
27.812.0103.2010 Manutenção dos esportes Amadores
3.3.3.5.0.41.00.000000 contribuições (212)                                           R$  22.000,00     

07 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
01 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
25.752.0067.2033 Manutenção Iluminação Pública
3.4.4.9.0.51.00.000000 – Obras e Instalações (70)                    
    R$   150.000,00
07 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
01 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
18.544.0060.2031 Manutenção Redes d’água
3.3.3.9.0.30.00.000000 – Material de Consumo (147)


     R$   20.000,00
Total








             R$  192.000,000


Art. 2º Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo anterior servirão de recursos a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
02-GABINETE DO PREFEITO

01-GABINETE DO PREFEITO

04.122.0010.2003 Manutenção Gabinete do Prefeito
3.4.4.9.0.52.00.000000 Equipamentos e Mat.Permanente(16)              R$   68.000,00
22.661.0092.1017 Incentivo a Indústrias
3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo(301)


      R$   14.600,00
3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações(303)


      R$   60.000,00

3.4.4.9.0.61.00.0000020 (304)




                 R$  22.400,00

07 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
01 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0099.1043 Pavimentação Estradas Interior

3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações (352)


     R$    15.000,00

07 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
01 – SEC MUN OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
18.544.0060.2031 Manutenção Redes d’água
3.3.3.5.0.41.00.000000 – Contribuições (552)



     R$    12.000,00
Total









     R$  192.000,00

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de junho de 2015. 







        SÉRGIO MARASCA



                                               Prefeito 
Mensagem Justificativa ao

Projeto de Lei nº 039/2015
              Westfália, 08 de junho de 2015.



Senhora Presidente e




Senhores Vereadores:




O presente projeto de lei justifica-se para alocar corretamente as rubricas orçamentárias adequando-as às necessidades do Poder Executivo.

                   A Lei Federal nº 4.320/64 disciplina a matéria relativa à abertura de crédito suplementar e estabelece Normas Gerais de Direto Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços dos Municípios. Assim, os créditos suplementares estão previstos no artigo 41 do referido diploma legal, que no inciso I prevê que servem para reforço de dotações já consignadas, mas insuficientemente dotadas no orçamento. 

 
 
 
Portanto, se faz necessária a suplementação das despesas para auxílios,  a serem autorizados por lei específica, para associações de abastecimento de água e entidades esportivas, bem como, obras de iluminação pública.  




Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição para maiores informações.  








Atenciosamente, 







      SÉRGIO MARASCA




                                          Prefeito 
À
Sra. Evanete Inez Horst Grave
MD Presidente de Câmara de Vereadores
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